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PORTARIA N.º 3376/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 195/2016-MP/
COORDENAÇÃO, datado de 24/5/2016, protocolizado sob n.º 
28870/2016, em 24/5/2016, de iniciativa do Coordenador 
das Promotorias de Justiça da Região Metropolitana Belém II, 
Promotor de Justiça Quintino Farias da Costa Júnior;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça PATRÍCIA DE FÁTIMA DE 
CARVALHO ARAÚJO para, sem prejuízo das demais atribuições, 
ofi ciar perante a Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, 
no período de 1º a 30/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 3377/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Carlos Eugênio 
Rodrigues Salgado dos Santos;
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Ananindeua;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º cargos da 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Ananindeua;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 195/2016-MP/
COORDENAÇÃO, datado de 24/5/2016, protocolizado sob n.º 
28870/2016, em 24/5/2016, de iniciativa do Coordenador 
das Promotorias de Justiça da Região Metropolitana Belém II, 
Promotor de Justiça Quintino Farias da Costa Júnior;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça PATRÍCIA DE FÁTIMA DE 
CARVALHO ARAÚJO para exercer na Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude de Ananindeua, as atribuições do 1º e 
2º cargos, no período de 30/6 a 14/7/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 3379/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação do Promotor de Justiça Luiz Márcio 
Teixeira Cypriano para atuar como Assessor da Corregedoria;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 182/2016-MP/CCrim, de 
24/5/2016, protocolizado sob n.º 28311/2016, em 24/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS STILIANIDI GARCIA 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, exercer na Promotoria de Justiça de Controle 
Externo da Atividade Policial de Belém, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 1º a 30/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3380/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Socorro de 
Maria Pereira Gomes dos Santos;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo 
da Promotoria de Justiça de Execuções Penais, Penas e Medidas 
Alternativas de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 182/2016-MP/CCrim, de 
24/5/2016, protocolizado sob n.º 28311/2016, em 24/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMIR TADEU MORAES DAHAS 
JORGE para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, exercer na Promotoria de Justiça de Execuções 
Penais, Penas e Medidas Alternativas de Belém, as atribuições do 
2º cargo, no período de 1º a 30/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3381/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a convocação do Promotor de Justiça Sérgio 
Tibúrcio dos Santos Silva para atuar na Procuradoria de Justiça 
Criminal de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das Promotorias 
de Justiça de Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 182/2016-MP/CCrim, de 
24/5/2016, protocolizado sob n.º 28311/2016, em 24/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRÉA ALICE BRANCHES 
NAPOLEÃO para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Belém, as atribuições do 5º cargo, no período de 1º a 30/6/2016, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3382/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 7º cargo das Promotorias de 
Justiça Criminal de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 7º cargo das Promotorias 
de Justiça de Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 182/2016-MP/CCrim, de 
24/5/2016, protocolizado sob n.º 28311/2016, em 24/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercerem nas Promotorias 
de Justiça Criminal de Belém, as seguintes atribuições do 7º 
cargo, no período de 1º a 30/6/2016:
I - MARCELO BATISTA GONÇALVES;
II - ANDRÉA ALICE BRANCHES NAPOLEÃO, ofi ciar em processos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3383/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Ana Cláudia 
Bastos de Pinho;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 9º cargo das Promotorias 
de Justiça de Criminal de Belém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 182/2016-MP/CCrim, de 
24/5/2016, protocolizado sob n.º 28311/2016, em 24/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS 
MOTTA para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Belém, as atribuições do 9º cargo, no período de 1º a 8/6/2016, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3384/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo das Promotorias de 
Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das 
Promotorias de Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 120/2016-MP/COORD/
ATM, datado de 1º/6/2016, protocolizado sob n.º 29602/2016, 
em 2/6/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça VANESSA HERCULANO 
RIBEIRO para exercer nas Promotorias de Justiça de Altamira, 
as atribuições do 3º cargo, no período de 1º a 30/6/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3385/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 5º cargo das Promotorias de 
Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das 
Promotorias de Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 120/2016-MP/COORD/
ATM, datado de 1º/6/2016, protocolizado sob n.º 29602/2016, 
em 2/6/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU PARENTE 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Altamira, as 
atribuições do 5º cargo, no período de 1º a 30/6/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3387/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Medicilândia;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da 
Promotoria de Justiça de Medicilândia;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 120/2016-MP/COORD/


